
t 
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lllllHE DI PIEfEIJI DECRETO Nll! 1.539. DE 30 DE SETEMBRO DE 1985. 

Dispõe sobre a transposição de ftena na Tab.!. 

la Explicativa da Despesa do Municfpio de 

Assis. 

JOSf SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Nunicfpio de Assis, 

no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo artigo 511, da 

Lei Municipal n112,308, de 30 de novembro de 1984, 

D E C R E T A: 

Artigo 111 - Fica reduzido na importância de Cr$41.SOO.OOO(quarenta

e um milhÕes e quinhentos mil cruzeiros), a seguinte -

dotação orçamentária vigente do Municfpio, a seber: 

8 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ�O E CULTURA 

8.10 EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 

08 EDUCAÇÃO E CULTURA 

42 Ensino de Primeiro Grau 

1880 Eneino Regular 

1882.45 

3132 

4110 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Outros Serviços e Encargos 

Obras e Instalações 

TOTAL .. .. .. .... . • .  • • • • • • • • • • • • • • • • • • .CrS 

1.soo.000 

40.000.000 

41.500.000 

• 

• 

• 

Artigo 29 - Com os recursos provenientes de redução feita pelo ª.!:. 

tigo anterior, fica supla111entada na importância total -

de Cr$41.SOO.OOO(quarenta e um milhãoes e quinhentos mil 

cruzeiros), correspondentes as seguintes dotações orçã-

2 

2.2 

03 

07 

0200 

0202.55 

4120 

t• . d Mu • , • be men ar1as o n1c1p10, a sa r: 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPENDtNCIAS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Supervisão e Coordenação Superior 

GABINETE 00 PREFEITO 

1.000.000 

�-� 
Equipamentos e �laterial Permanente 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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4.4 

03 

07 

0210 

0212.33 

4120 

6 

6.6 

03 

08 

0300 

0302.36 

3120 

4120 

0320 

0322.32 

4120 

7 

1.8 

03 

07 

0210 

0212.35 

3111 

8 

810 

08 

42 

0210 

0212.24 

4120 

4270 

8>�à 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração . 

Administração Geral 

DIVISÃO OE MATERIAL E PATRIMGNIO 

Equipamentos a Material Permanente 
. . 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SERVIÇOS FINANCEIROS 

ADMINISlRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração Financeira 

Administração de Receitas 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

Material de Consumo 

Equipamentos e Material Per111anente 

Controle Interno 

DIVISÃO DE CONTABiLIDADE 

Equipamentos e Material Permanente 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ADNINISlRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

DIVISÃO D� SERVIÇOS URBANOS 

Pessoal Civi 1 
. 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

Administração Geral 

DEPA�TAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

�uipamentos e Material Permanente 

Alimentação e Nutrição 

7.000.000 

10.000.000 

5.000.000 

1. soo.ooo 

7.000.000 

2.000.000 
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4272.87 SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

4120 Equipamentos e Material Permanente 8.000.000 

TOTAL . . ... . . . . . . . . .. . . .. .. . .. . . . .. .. ... .. Cr$ 41.soo.000 

Artigo JR - Este Decretoentrará em vigor na data de sua publicação 

Artigo 49 - Revogam- se �s disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em JO de setembro de 1-985. 

Chefe do Departamento de Administração 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Nunici 

pai de Assis, em 30 de setembro d 1985. 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEID 

Chefe do Departamento de Admini 
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GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE E DEPENDtNCIAS 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Adminlatreção · · 

SuperYlaao e Coordenaçeo Superior 
GABINETE DO PREFEITO 
Equipe .. nto• •Material Per•enent••••••••••••••• 1.000.000 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçlo 
SERVIÇOS ADNINISTRAllYOS 
ADNINISTRAÇIO E PLANEJAMENTO 
Ad•i ni etreçiio 
Admini•treção Geral 

. DIVlslO DE MATERIAL E PATRINDNIO 
Equip ... nto• •Material Per•anent••••••••••••••• 7.000.000 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SERVIÇOS FINANCEIROS 
ADNINISTRAÇXO E PLANEJAMENTO 
Ad•iniatração Financeira 
Adminlatreçeo de Receite• 
DIVlsJ'O DE TRIBUTAçJO E ARRECADAÇXO 
Naterlel de Conaumo••••••••••••••••••••••••••••• 10.000.000 
Equlp ... ntoe e Material Permenente.............. 5.000.000 

Controle Interno 
DIVISXO DE CONTABILIDADEZ 
Equlpa .. ntoa e Neteriel Per .. nent••••••••••••••• l.S00.000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ADMINISTRAÇKO E PLANEJAMENTO 
Ad•i nl atração 
Admlnlatração Gerei 
DIVlslO DE SERVIÇOS URBANOS 
Peaeoal Civi •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 7. 000.000 

DEPARTAMENTO DE EDUCAçlo E CULTURA 
EDUCA�O, CULTURA E ESPORTES 
EDUCAÇI(> E CULTURA 
En•ino de Primeiro Grau 
Administração Geral 
DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA 
Equipamantoe e Metldlial Permenent••••••••••••••• 2.000.000 

Ali .. nteçiio e Nutrição 
SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇIO ESCOLAR 
Equipamento• e Material Per .. nente •••••••••••••• 8.000.000 

T o  r A L •••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• 41..foo.ooo 

BEPARTAMENTO DE EDUCAÇXO E CULTURA 
EDUCAÇXO, CULTURA E ESPORTES 
EDUCAÇIO E CULTURA 
Ensino de Pri .. iro Grau 
Eneino Regular 
ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Outro• SerYiço• e Encargo• •••••••••••••••••••• 1.500.000 
Obr•• e lnstale9Õ••······•••••••••·••••••••••• 4o.agg.ooo 

..... .. . �-11 . ""'°. 000 


